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PREGÃO ELETRÔNICO N.57/2011  
 

 

Em resposta ao seu pedido de esclarecimento relativo ao PE n.57/2011 (Climatização da Subseção 
Judiciária de Teixeira de Freitas/BA), solicitado por empresa interessada em participar do certame em 
epígrafe, o Setor de Engenharia desta Seccional informou o que segue abaixo: 
 

1) Ausência de planilha de verba destinada para realização dos serviços de instalações hidráulicas; 
2) Ausência de planilha de verba destinada para realização dos serviços de instalações hidráulicas na 

planilha. 
 
Resposta: 
 
A planilha aposta constante do Anexo II do edital, item 5.4, já contempla as instalações hidráulicas para o 
sistema de ar condicionado, ratificado no subitem 4.2.8 do Anexo I – Projeto Básico. 
 

3) revisão da exigência quanto à classificação energética “A” para o equipamento condicionador de ar com 
capacidade de 24.000 BTU; 

Resposta: 
 
Concorda com o pleito do licitante, no sentido de trocar a classificação energética dos equipamentos 24.000 BTU 
de “A” para “C”.  
 
Deste modo, considerando as respostas do setor técnico, informo que o edital do pregão será 
republicado, com nova data de abertura da licitação, em face da alteração da classificação energética, 
o que pode ter causado fuga de algumas empresas ao certame por não dispor do equipamento 
exigido, causando, por conseguinte, restrição à competição. 
 

 
 

 

 


